
INDICAÇÃO Nº 
4218
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 ao Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a implantação do Núcleo Caieiras do Parque Estadual do Juquery, no município de Caieiras.
JUSTIFICATIVA

A implantação do Núcleo Caieiras do Parque Estadual do Juquery é medida fundamental para proteção e resguardo do braço de captação  das águas do  Sistema Cantareira, através do Reservatório do Juquery. 

A alta relevância dessa indicação reflete aspectos estratégicos para essa unidade de conservação, que influência  sobremaneira o dia a dia toda a população da cidade de São Paulo. O atendimento da demanda ora apresentada favorece também à comunidade de Caieiras e região, por abrir a possibilidade de visitação à essa unidade de conservação através do município de Caieiras.

Destarte, reputo relevante o atendimento do pedido, para que seja incluído o Centro de Educação Ambiental dentro do Núcleo Caieiras do Parque Estadual de Juquery, favorecendo a disseminação de políticas públicas que permitam difusão do conhecimento de aspectos ambientais e educacionais, além de cursos técnicos para a comunidade local e visitantes, atendendo com acessibilidade às pessoas da Terceira Idade e requerendo infraestrutura de vigilância e apoio aos visitantes; a fim de tornar-se um centro de referência relativamente às questões ambientais relacionadas à conservação de mananciais e recursos hídricos. 

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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